
CAMPANHA SALARIAL/2013  

ELENCO DE REIVINDICAÇÃO DOS TRABALHADORES DO  

SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-ADMINISTRACAO REGIONAL DO DF  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes f ixam a v igência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de  

1º de maio de 2013 a 30 de abr i l  de 2014 e  a data-base da categor ia em 1º de  

maio.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA  

O presente Acordo Coletivo de Trabalho,  apl icável no âmbito da empresa 

acordante , abrangerá a  categor ia  dos empregados do SESC-SERVICO SOCIAL 

DO COMERCIO-ADMINISTRACAO REGIONAL DO DF, com abrangência terr i tor ia l  

no DF .  

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REAJUSTE SALARIAL 

Os salár ios serão reajustados em 11,5%  (onze vírgula  c inco), a par t i r  de 1º de 

maio de 2013, inc idente sobre os salár ios v igentes em 30 de a br i l  do corrente 

ano. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DAS REFEIÇÕES 

O SESC concederá auxíl io refeição ou a l imentação para todos os serv idores, 

desde que cumpram uma jornada de trabalho, de no mínimo  06 (seis)  horas 

diár ias consecutivas.  

Parágrafo Primeiro  –  Aos serv idores hor is tas, a remuneração para f ins do  

recebimento do auxíl io refeição  ou al imen tação será calculada como base no valor 

do salár io mínimo hora.  

Parágrafo Segundo –  O valor  d iár io do refer ido benefíc io será de R$ 1 9,00 

(Dezenove Reais)  pagos por meio do Ca rtão Refeição, mult ip l icados pelos dias 

efetivos trabalhados.  



Parágrafo Terce iro –  O  refer ido bene fíc io não será concedido nas fér ias, l icença 

maternidade, a fastamento por motivo de ac idente de trabalho , afas tamento por  

motivo de auxi l io doença e nas l icen ças sem remuneração e, resc indido o contrato 

de trabalho , cessará o dire i to a  esse benef íc io.  

 

CLÁUSULA QUINTA -  DO AUXÍLIO  DOENÇA / INVALIDEZ  

O SESC/DF assegurará aos empregados em gozo de “auxíl io -doença”,  

devidamente comprovado e atestado por médicos ha bi l i tados, o pagamento de  

complementação salar ia l , pelo  per íodo  máxi mo de 06  (seis)  meses. O valor  

corresponderá à di ferença entre a respectiva remuneração e os valores recebidos 

do órgão prev idenciár io, de forma a possibi l i tar  a remuneração integral,  como se 

trabalhando estivesse, deduzidos os  descontos legais  apl icáveis .  

Parágrafo Primeiro –  O SESC/DF poderá estender a complementação salar ia l  

para o período compreendido  entre 7  e 12  meses em a té 60%  (sessenta por 

cento) .  

Parágrafo Segundo –  O empregado deverá devolver  à Entidade , de  uma só vez,  

os valores recebidos indevidamente,  a qua lquer tí tu lo .  

Parágrafo Terce iro  –  Havendo mais de um afastamento no período de v igência  

deste Acordo, ou  durante um mesmo ano,  os períodos serão somados para f ins da  

apl icação da complementação.  

 

CLÁUSULA SEXTA–  DA DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS/UNIFORMES  

No ato de homologação da resc isão contratual e de pagamentos das verbas 

resc isór ias, o empregado deverá devolver  a car te ira func ional e do plano de 

saúde, bem como os uniformes rec ebidos, exceto no caso de extrav io 

devidamente comprovado, sob pena de se r  considerado motivo impedi t ivo da  

homologação, ocasionando o seu adiamento, sem a mu lta de que  trata  o ar t .  

477/CLT, até a efetiva devolução daqueles documentos/uniformes. O Sindica t o  

deverá fornecer, no ato, dec laração de comparecimento do SESC/DF, c i tando o  

fato .  

 



CLÁUSULA SÉTIMA–  DAS HOMOLOGAÇÕES 

As resc isões contratuais  de empregados com mais de 12 (doze) meses de  

trabalho serão homologadas no SINDAF/DF,  nas segundas e quintas - fe iras, por 

ordem de chegada, no  horár io de 09 :00 às 12:00.  Caso o S indicato ju lgue  

necessár io, poderá proceder a al teração dos dias e horár ios, mediante av iso  

prév io.  

 

CLÁUSULA OITAVA -  DA DISPENSA DE AVISO PRÉVIO  

O SESC/DF dispensará o empregado do cumpr imento de av iso prév io desde que 

este comprove nova colocação em emprego e que não resulte em prejuízo às 

ativ idades em andamento , f icando as partes desoneradas do pagamento dos dias 

restantes não trabalhados.  (ar t. 7º da C.F de 1988 e ar t. 488 da CLT, 

complementada pe la Instrução Normat iva nº 02 de 12 /03/1992.)  

 

CLÁUSULA NONA -  DA GARANTIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

Serão atendidas as sol ic i tações do SINDAF/DF, por  escr i to, no sentido de o 

SESC/DF não proceder à demissão de empregados que comprovem,  por meio de 

documentação hábi l ,  que a respectiva aposentador ia, por  tempo de  serv iço, 

ocorrerá no prazo máximo de 24 (v inte e quatro )  meses, desde que possuam, no 

mínimo, 05 (c inco) anos de efetivo exercíc io na Insti tu ição , ressalvados os casos 

de fa l ta grave ou impossibi l idade econômica do SESC/DF, devidamente  

comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO BANCO DE HORAS 

Fica assegurada a compensação de horas extras por meio de fo lgas poster iores  

aos empregados que as real izarem, desde que essas horas tenham s ido 

antec ipada e expressamente autor izadas, pelas chefias imediatas de acordo com 

as normas da Insti tu ição.  

Parágrafo Primeiro –  Para os empregados que cumprem escala de trabalho aos  

domingos e fer iados a compensação das horas real izadas será na proporção de 



um para um. Para os demais empregados a compensação se dará na proporção de 

um por dois , quando as horas forem real izadas aos domingos e fer iados, e de um 

por um nos demais dias.  

Parágrafo Segundo –  As horas excedentes deverão ser  compensadas pelo 

empregado no  prazo máximo  e 90 (noventa  d ias)  após a sua real ização, mediante  

acordo prév io com a chef ia imediata .  

Parágrafo Terce iro  –  Em caso de resc isão do pacto laboral , serão apuradas e 

pagas as horas extras prestadas e eventualmente não compensadas.  

Parágrafo Quarto –  Não se apl ica o Banco de horas para os empregados do 

SESC-DF que forem convocados para trabalho no período de recesso do f inal de  

ano, que será paga no mês subseqüente  como horas trabalhadas, não podendo 

ser  compensadas no Banco de Horas .  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA JORNADA DE 12/36  

O SESC/DF poderá adotar  a  jornada de 12  (doze) horas de trabalho por 36 ( tr inta  

e seis)  horas de descanso, para determinadas categor ias profiss ionais , com 

intervalo de 01 (uma) hora para refeição e descanso, após o em pregado cumpr ir 

06 (seis) horas de trabalho, sem o pagamento de adic ional de horas extras, em 

face de compensação nas ativ idades, desde que autor izada pela Direção 

Regional, para os cargos de auxi l iar  de serv iços gerais , aux i l iar  de coz inha, 

por te iro e aux i l iares adminis trativos que exerçam funções de Caixa nas cantinas 

das Unidades  de Serv iço do  SESC/DF.   

Parágrafo Pr imeiro –  O SESC/DF poderá, excepcionalmente e de acordo com as 

necessidades e conveniências adminis trativas, contratar  empregados para os 

cargos de Auxi l iar  de Cozinha, Auxi l iar  de Serv iços Gerais  e Porteiro, com carga 

horár ia de 22 (v in te e  duas) horas semanais,  com remuneração proporc ional.  

Parágrafo Segundo –  Também em caráter  excepcional –  para o Projeto 

Zoocamping ou assemelhados –  o SESC/DF poderá designar empregados para 

cumpr irem carga horár ia in interrupta de a té  v inte e quatro horas por setenta e  

duas horas de fo lga  compensatór ia ( regime especial  de 24 x  72) .  



 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO EMPREGADO ESTUDANTE  

Poderão ser  abonadas as fa l tas de empregados nos dias em que comprovem 

terem part ic ipado de provas para vestibulares e concursos públ icos quando esses 

coinc idirem com os respectivos horár ios de trabalho. A ausência do empregado  

deverá ser  comunicada à chefia imediata com antecedênc ia mínima de 3 ( três)  

d ias úteis .   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  L ICENÇAS   

O SESC-DF concederá l icenças remuneradas a seus empregados de:  

 

a)  Até 08  (oi to)  d ias consecutivos em caso de  fa lec imento de cônjuge , pais  

f i lhos de a té 02  (dois)  d ias por morte  de i rmão , avós, ne tos ou t ios ou  

pessoas que v iva, comprovadamente, sob a dependência econômica do 

serv idor ;  

b)  Até 07 (sete)  d ias consecutivos em v ir tude de casamento, contados a part i r  

do dia do  enlace;  

c) Por 05 (c inco) dias. Quando no nascimento de f i lho , a par t i r  d a data do  

nascimento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS UNIFORMES 

Os empregados que atuam nas áreas de serv iços gerais , motor is tas, a l imentação  

(restaurantes) , instrutor  e central  de a tendimento , terão dire i to a uni formes 

gratui tos,  quando de uso obr iga tór io e  especif icado em a to da  Adminis tração,  

ressalvada a indenização pelo extrav io ou inuti l ização dolosa, desde que 

comprovada.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS EXAMES MÉDICOS  

Os exames médicos  admiss ional, demiss ional e per iódicos serão de 

responsabi l idade do SESC/DF,  conforme NR 07 . 

 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  QUEBRA DE CAIXA  

Fica estabelec ido o pagamento de  “quebra de caixa” , no valor  de R$  250,00  

(duzentos e c inquenta reais) , para os serv idores que exerçam a função de caixa, 

em caráter  permanente ou temporár io, i ndependente do cargo que ocupem, desde 

que designados por ato própr io do Pres idente ou do Diretor  Regional do SESC -

DF.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  PLANO DE CARGOS E SALARIOS  

Revisar  o Plano de Cargos e Salár ios de todos os empregados a  f im de fazer 

reenquadramento de pessoal.  

Parágrafo único -  Enquadrar  no plano de cargos e salár ios os Auxi l iares de 

Cozinha, Salva  Vidas  e Art íf ice .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DESCONTO PARA O TURISMO  

O SESC-DF apl icará para os empregados das funções de Tur ismo os mesmos 

percentuais  de descontos na Odontologia  e Educação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA–  ATIVIDADES ESPORTIVAS  

O SESC-DF garantirá gratu idade para os serv idores em v ir tude dos programas de 

qual idade de v ida já o ferec idos pelo SESC e para os dependentes, desconto  de  

acordo com a fa ixa salar ia l  do serv idos.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  -  EDUCAÇÃO TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO  

A Ent idade Acordante se compromete a destinar , pelo menos, 4%  (quatro por 

cento)  do valor  de suas respectivas fo lhas salar ia is  no desenvolv imento de 

Recursos Humanos,  de forma a aproveitar  todas as potencial idades e valor izar  

cada vez mais o a tual  quadro de pessoal.  

Parágrafo Primeiro -  A En tidade Acordante se compromete  a conceder bolsa 

educação integral aos respectivos empregados para o pr imeiro curso de ensino 

super ior  e de pós-graduação, desde que seja relac ionado com as ativ idades de 



seu cargo e atenda as demais  condições que forem es tabelec idas em 

regulamentos in ternos.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA–  GRATUIDADE NOS CURSOS FORNECIDOS 

PELO SESC  

Os empregados poderão fazer gratui tamente as ativ idades de lazer e esporte 

oferec ido pelo SESC/DF .  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  SEGUNDA –  PROCESSO SELETIVO  

Os processos seletivos internos e externos deverão respeitar  o pr inc ip io da 

publ ic idade, moral idade e  transparência , com publ icação da c lass if icação dos 

candidatos .  

Parágrafo único -  Os atos dos processos  seletivo internos  e externos deverão ser 

real izados por empresas terceir izadas e amplamente divulgados no âmbito de toda 

a En tidade,  a f im oportun izar  par t ic ipação de  todos o s in teressados. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -  DA MULTA DE DESCUMPRIMENTO DO 

ACORDO COLETIVO  

As partes f icam obr igadas a pagar multa de 2% do salár io base do empregado 

prejudicado, por  cada in fração, a cada mês, que reverterá em favor do  

empregado.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -  DO QUADRO DE AVISO  

Será permit ida a colocação de edi ta is ,  av isos e notíc ias de in teresse do 

SINDAF/DF,  em quadro apropr iado, nas  dependências da Ent idade,  desde que 

prev iamente autor izada pela  Direção Regional ou pela Che fia da  Div isão de 

Admin is tração e Logís tica  –  DIAL.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  QUINTA -  PRORROGAÇÃO DO ACORDO 

O presente instrumento normativo de trabalho terá v igência de um ano, in ic iando -

se no dia 1 º de  maio  de 201 3  e com data  de término de 30  de abr i l  de  201 4.  



Parágrafo Único -  Fica automat icamente p rorrogada a val idade das c láusulas 

soc iais  do presente Acordo, a té a ass inatura do Acordo Coletivo do  próx imo 

período, ou  seja,  o de  201 4 e  2015.  


